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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente Líquida 100.556.162.133,43
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 100.530.210.647,79
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 100.484.883.517,83

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 45.958.926.684,55                  45,74
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 49.237.592.923,74                  49,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 46.775.713.277,55                  46,55
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 44.313.833.631,36                  44,10

DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 218.405.063.161,58                217,25
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 201.060.421.295,58                200,00

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 87.343.973,74                         0,09
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 22.116.646.342,51                  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 16.084.833.703,65                  16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                              -                                                                                   
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita -                                              -                                                                                   

Valor Total 1.005.671.853,21                    14.277.480.219,85                                                      
FONTE: Siafe-Rio - Secretaria de Estado de Fazenda.
Obs.: 1 - Excluídas a Imprensa Oficial, a CEDAE e a AGERIO por não se enquadrarem no conceito de Empresa Dependente.
          2 - As notas explicativas estão disponíveis nos Anexos 1, 2, 3, 4 e 5.

Cláudio Castro
Governador

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2025
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